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PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE ICMS CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2020330003044, DE 30 DE JULHO DE 2020 

MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: MANOEL FERNANDO COSTA.
CPF: 001.596.032-34.
MARCA/MODELO: CHEV/ONIX 10MT LT1.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$56.290,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$46.429,03.
CONDUTOR(ES) AUTORIZADO(S): 
EMANUELLE DIAS COSTA CNH: 6181437590
IOLANDA DO SOCORRO GOMES COSTA CNH: 320107305
IRANY GOMES FURTADO CNH: 7273270574

PORTARIA Nº 2020330003037, DE 30 DE JULHO DE 2020 
MOTIVO: Conceder a isenção de ICMS na aquisição de veículo para pessoa 
com defi ciência.
BASE LEGAL: Lei Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975; Convênio 
ICMS 38, de 30 de março de 2012 e arts. 1º e 50 do Anexo II do Regula-
mento do ICMS, aprovado pelo Decreto n.º 4.676, de 18 de junho de 2001.
INTERESSADO: MARIA DE NAZARE DE OLIVEIRA SEGURA.
CPF: 507.046.648-87.
MARCA/MODELO: HYUNDAI/CRETA 16A ATTITU.
VALOR DO VEÍCULO COM IMPOSTOS: R$69.990,00.
VALOR DO VEÍCULO SEM IPI/ICMS: R$54.662,19.

Protocolo: 566604
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ADMISSÃO DE SERVIDOR
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PORTARIA Nº 963, 03 DE AGOSTO DE 2020
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZEN-
DA,  usando de suas atribuições legais, e conforme o Proc. nº 2020/554666
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora, CLEONICE CARVALHO DE SOUZA VENÂNCIO, 
cargo Assistente Administrativo, mat.nº5138612/1, portadora do CPF nº 
131.199.582-04,
Suprimento de Fundos no valor total de R$ 1.390,00 (Mil Trezentos e No-
venta Reais),  para suprir as despesas da CERAT-Altamira, referente ao 
mês de agosto, observando
a classifi cação orçamentária abaixo:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - FONTE DE RECURSOS: 
0101
33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO - 33.90.39-SERVIÇO DE TERCEIRO 
PESSOA JURÍDICA.
II - Os recursos deverão ser aplicados  em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração

PORTARIA Nº 964, 03 DE AGOSTO DE 2020
A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA FA-
ZENDA,em exercício usando de suas atribuições e, considerando o Proc. 
nº 2020/556023.
RESOLVE:
I - CONCEDER a servidora, MARTHA MARIA DOS SANTOS BARREIRA, 
cargo Assistente Administrativo, mat.nº 452769/1, portadora do CPF nº 
222.986.902-78, Suprimento
de Fundos no valor total de R$ 500,00 (Quinhentos Reais),  para suprir 
as despesas da CEEAT-GRANDES CONTRIBUINTES, referente ao mês de 
agosto, observando a classifi cação
orçamentária abaixo:  17101.04.123.1508.8251 - GESTÃO FAZENDÁRIA - 
FONTE DE RECURSOS: 0101- 33.90.30 - MATERIAL DE CONSUMO.
II - Os recursos deverão ser aplicados  em até 30 dias a contar da data do 
recebimento e a prestação de Contas deverá ser até o 5º dia útil após o 
período de aplicação.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração

Protocolo: 566641
DFI - ATO DE CREDENCIAMENTO - COOMPESCAR

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA, no uso de suas atribuições es-
tabelecidas no artigo 20 do anexo II do Regulamento do ICMS, alterado 
pelo Decreto n.º 1.016 de 03 de junho de 2008 (aprovado pelo Decreto nº 
4676, de 18/06/2001), CREDENCIA, através deste Ato, as embarcações 
pesqueiras abaixo discriminadas, fi liadas à COOMPESCAR – COOPERATI-
VA MISTA DE PESCA E AQUICULTURA DA REGIÃO DO SALGADO, CNPJ: 
19.586.294/0001-03 a adquirir as respectivas cotas de óleo diesel destina-
do a consumo próprio com isenção de ICMS, das distribuidoras de combus-
tíveis, também credenciadas, considerando a publicação no Diário Ofi cial 
da União, da Portaria de nº: 87, de 23/03/2020 do Ministério da Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, na forma do disposto no inciso VII do art. 
23 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003, e do Anexo I da Instrução 
Normativa nº 18, de 25 de agosto de 2006.

Nº BENEFICIÁRIO IE EMBARCAÇÃO LACRE COTA CAPITANIA SEAP

1 J. S. DE FREITAS JÚNIOR DE
PESCADOS - ME 15.552.235-3 ALÍCIA 4278 44.791,06 21102911-4 PA 0031132-8

2 J. S. DE FREITAS JÚNIOR DE
PESCADOS - ME 15.552.235-3 MELLINA 0177 44.791,06 21101414-1 PA0030171-7

NOTA: A ISENÇÃO DO ICMS PREVISTA NO ARTIGO 20 DO ANEXO II DO 
RICMS, APROVADO PELO DECRETO ESTADUAL Nº 4676/2001, ALTERADO 
PELO DECRETO Nº 1.016, DE 2 DE JUNHO DE 2008, BEM COMO QUALQUER 
OUTRO BENEFÍCIO DECORRENTE, FICA CONDICIONADA AO ATENDIMEN-
TO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO § 2º, INCISO I, ALÍNEA “e” E DO § 
13, INCISO III DO MESMO DIPLOMA LEGAL.
MARCOS RODRIGUES DE MATOS
DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO

Protocolo: 566571
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DIÁRIA
.

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
FAZENDA, no uso de suas atribuições e, considerando o disposto no art.1, 
inciso III, alínea “f” da Portaria Sefa no 451, de 13 de fevereiro de 2019, 
publicada no Diário Ofi cial do Estado no 33.804 de 14 de Fevereiro de 
2019.
Simone Maria Morgado Ferreira
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 962 de 03 de agosto de 2020. AUTORIZAR 2 e 1/2  diárias 
ao servidor VIRGILIO GOMES DA SILVA JUNIOR, nº 0591493501, FISCAL 
DE RECEITAS ESTADUAIS-A, lotado na COORD. EXEC. DE CONTROLE 
MERCADORIA EM TRANS. DO  ITINGA, objetivo de tratar diversos assuntos 
no órgão central  referente a fi scalização de trânsito e arrecadação, período 
de 03.08.2020 a 05.08.2020, trecho Dom Eliseu/ Belém/ Dom Eliseu.

Protocolo: 566458
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OUTRAS MATÉRIAS
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PORTARIAS DE ISENÇÃO DE ICMS – CAT
PORTARIA N.º202001000513 DE 03/08/2020 - PROC N.º 

002020730009162/SEFA
Motivo: Conceder a isenção do ICMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do Anexo II do RICMS-PA (aprovado pelo Decreto n.º 4676/01)
Interessado: Regina do Socorro Mourão Nascimento – CPF: 948.667.402-
72
Marca: CHEV/SPIN 18L AT PREMIER Tipo: Pas/Automóvel
PORTARIAS DE ISENÇÃO DE IPVA – CAT

PORTARIA N.º202004004345, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730009150/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Karen Cristina de Almeida Fonseca – CPF: 019.117.461-03
Marca/Tipo/Chassi
VW/NOVO VOYAGE 1.6/Pas/Automovel/9BWDB45U9ET011797

PORTARIA N.º202004004347, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730009142/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Jose Malaquias Rodrigues Brito – CPF: 069.350.282-72
Marca/Tipo/Chassi
VW/VOYAGE 1.0/Pas/Automovel/9BWDA05U0BT076822

PORTARIA N.º202004004349, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730009137/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Cristina Rodrigues da Silva – CPF: 674.691.672-34
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/ONIX 1.4MT LT/Pas/Automovel/9BGKS48L0EG177200

PORTARIA N.º202004004351, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
102020730001953/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Fabio Viana da Costa Silva – CPF: 681.775.422-49
Marca/Tipo/Chassi
CHEVROLET/ONIX 1.4MT LTZ/Pas/Automovel/9BGKT48R0FG476073

PORTARIA N.º202004004353, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730008867/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Adilson Rodrigues dos Santos – CPF: 293.918.062-87
Marca/Tipo/Chassi
VW/GOL 1.6L MB5/Pas/Automovel/9BWAB45U4LT037837

PORTARIA N.º202004004355, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730008841/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Osorio Iris dos Santos Filho – CPF: 363.883.782-34
Marca/Tipo/Chassi
FIAT/PALIO ATTRACTIV 1.4/Pas/Automovel/9BD196272D2071923

PORTARIA N.º202004004357, DE 03/08/2020 - PROC N.º 
2020730008930/SEFA

Motivo: Conceder a isenção do IPVA ao veículo para o ano de 2020
Base Legal: art.3º inc. VIII da Lei 6.017/96, alterada pela Lei 6427/01
Interessado: Alcindo Batista Braga – CPF: 122.403.032-04
Marca/Tipo/Chassi
NISSAN/VERSA 16 SV/Pas/Automovel/94DBCAN17LB207014


